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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 11 - (SÁBADO)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Fabiano  DEIP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 12 - (DOMINGO)  
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Charles Moura DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 13 - (SEGUNDA-FEIRA)  
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Silva  DF   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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4ª  P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina  

 
 

(Sem Alteração) 
 

 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 

C O N F E R E: 
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7.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 
 
7.1.0.   Solenidade de Conclusão do Ensino Médio 

 
Realizar-se-á, conforme programação abaixo, os eventos alusivos à 

Conclusão do Ensino Médio/2004 do CPM: 
 
 
Culto Ecumênico 
 
Local: Quadra do CPM. 
Data: 15 DEZ 2004 
Horário: 15 horas 
Comparecimento: Convidados 
Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 3º “B” (Camisa bege com quepe) 
Convidados Civis – Traje Esporte Fino 
  
 
Solenidade Escolar 
 
Local: Centro de Convenções – Teatro Tabocas 
Data: 16 DEZ 2004 
Horário: 09 horas 
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores de OME da RMR e Paudalho, 
acompanhados de 01 oficial. 
Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 3º “B” (Camisa bege com quepe) 
Convidados Civis - Traje Esporte Fino 
 
 
Baile de Conclusão 
 
Local: Clube Internacional 
Data: 18 DEZ 2004 
Horário: 22 horas 
Comparecimento: Convidados 
Uniforme: Oficiais, Subtenentes, Sargentos - 2º “B” (Túnica branca com quepe) 
Convidados Civis – Traje Formal completo 

 
8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Brame o mar e a sua plenitude, o mundo e os que nele habitam; batam 
palmas os rios; à uma regozijem-se os montes diante do Senhor, porque vem julgar a 
terra; com justiça julgará o mundo, e os povos com eqüidade. (Salmos 98:7-9) 

 

10 DE DEZEMBRO DE 2004   03 
_____________________________________________________________________ 

 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos: 
  
Nº 2896 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador 

de PRATA, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 
2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, ao 3º Sgt PM Mat. 
19211-2, Raimundo Nonato da Silva Costa, Soldados PM Mat. 24220-9, João 
Alberto de Almeida Lins, Mat. 31322-0, Raimundo de Souza Neto e Mat. 31646-6,  
José Carlos Souza da Silva, por contarem mais de vinte 20 (vinte) anos de efetivo 
serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, à Segurança 
e à Tranqüilidade do Estado. 

  
Nº 2897 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador 

de BRONZE, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 
2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Cap PM Mat. 
920460-1, Clécio Luiz de Sá E Silva, Segundos Sargentos PM Mat. 930406-1, 
Eduardo Silva, Mat. 940773-1, Fábio Lacerda Soares, 3º Sgt PM Mat. 930231-0, 
Joás José da Silva, Cb PM Mat. 28314-2, Francisco de A. Ferreira dos Santos, 
Soldados PM Mat. 23837-6, Luis Marcos Mendes Pereira, Mat. 24220-9, João 
Alberto de Almeida Lins, Mat. 24230-6, Mesex Honorato de Santana, Mat. 26345-1, 
Alexandre Jorge Urbano de Andrade e Mat. 920196-3, Paulo Ferreira da Silva, por 
contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons 
serviços prestados à Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado. 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
2.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços - SARE  
 

Nº 1428/SARE, de 30 ABR 2004 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.03.02568.7,  
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R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM Mat. 12732-9, José João 
Caetano de Oliveira, com os proventos integrais, com base no Soldo de 3º Sargento 
PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, o Adicional de Inatividade previsto 
no Art. 91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, com redação dada 
pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº 
27, de 13 DEZ 99 e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da 
referida Lei Complementar, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 
2000, como segue: 

  
Soldo     R$332,22 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$93,02 
Representação de Função     R$48,62 
Gratificação de Moradia     R$66,44 
Gratificação de Exercício     R$66,44 
Gratificação de Tempo de Serviço    R$151,68 
Gratificação de Tempo de serviço após a EC 19/98 R$16,61 
Adicional de Inatividade     R$ 271,26 
Gratificação de Incentivo     R$ 613,62 
TOTAL     R$ 1659,91 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no original) 

 
(Transcrita do DO nº 223, de 30 NOV 2004) 

 
2.2.0.   Da Policia Militar 
 

Nº 1510/CG, de 26 NOV 2004 
  

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da  Comis- 
                   são de Licitação do 7º BPM – Ouricuri 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar o Sd PM Mat. 940032-0, Josenilson Macedo Bezerra da 

Silva da qualidade de Membro da Comissão de Licitação do 7° BPM – Ouricuri;  
 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Membro a 

Funcionária Civil Mat. 90079-6, Maria do Nascimento Batista;  
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 25 NOV  2004. 
 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara e Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

(Transcrito do DO nº 223, de 30 NOV 2004) 
 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4227/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0405058-7. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 156, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 
Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 04 SET 2004, que 
Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 13871-1,  Jorgecler 
Bezerra Cabral, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em 
favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Soldado 
PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e quarenta e seis centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 04 SET 04    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Representação de Função (Gratificação referente aos 
Encargos do Posto/Graduação)     R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%   R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 902,46 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 26 NOV 2004. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara e Relatora 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

(Transcrito do DO nº 223, de 30 NOV 2004) 
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Soldo de Coronel PM, em 21 AGO 02    R$ 810,30 
Complementação Compensatória     R$ 939,95 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 567,21 
Gratificação Representação (Nível Hierárquico)   R$ 243,09 
Representação de Função (Gratificação Referente aos 
Encargos do Posto/Graduação)     R$ 405,15 
Gratificação de Moradia      R$ 162,06 
Gratificação de Exercício      R$ 162,06 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30%   R$ 986,95 
Gratificação de Serviço Extraordinário    R$ 318,85 
Gratificação Adicional de Inatividade - 35%    R$ 1.608,47 
Gratificação de Incentivo      R$ 1.422,89 
TOTAL       R$ 7.626,98 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 25 NOV 2004. 
Conselheira Teresa Duere - Presidente da 1ª Câmara e Relatora 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 

 
(Transcrito do DO nº 223, de 30 NOV 2004) 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4202/04 - EMENTA: Legal a Aposentadoria, por 

tempo de contribuição, de funcionário público, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0404804-0. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-SARE nº 2627, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 
AGO 2004, que aposentou Edilene Maria Oliveira Costa, Mat. 612-2, Assistente de 
Administração, NM-3, lotada na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de 
Defesa Social, com a fundamentação legal constante na citada portaria,  fixando  em 
favor da interessada os proventos mensais integrais no valor de R$ 453,70 
(quatrocentos e cinqüenta e três reais e setenta centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 
Vencimento de Assistente de Administração, NM-3,   
em 24 AGO 04      R$ 175,85 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%   R$ 75,62 
Gratificação de Moradia - 95%.     R$ 167,06 
Gratificação de Exercício - 20%.     R$ 35,17 
TOTAL      R$ 453,70 
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III - Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Presidente e 

Secretário o Maj PM Mat. 01735-3, Mário Cavalcanti Campelo Neto e o Sd PM 
Mat. 980704-7, Marcelo Lima Alves Ferreira, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° DEZ 2004.  

 
2.3.0.   Do Gabinete Civil 
 

Nº 1645,  de 29 NOV 2004 
  
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da Chefe do 
Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
  
Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, de Ivette Maria Buril de Macedo, da 
Polícia Militar de Pernambuco, para, em Caldas Novas - GO, no período de 21 a 24 
NOV 2004, participar do II Simpósio Brasileiro e do I Simpósio Pan-Americano de 
Vigilância Sanitária, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 
(Transcrita do DO nº 223, de 30 NOV 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1649,  de 29 NOV 2004 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da Chefe do 
Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Ten-Cel BM Marcílio Rossini da 
Silva, do Maj PM Sebastião José Peregrino Gondin, e dos Delegados de Polícia 
Civil, Cláudio Antônio Delgado e Djalma José Golçalves Raposo, para, em Porto 
Alegre - RS, no período de 29 NOV a 03 DEZ 2004, participarem do Curso de 
Gestão de Segurança Pública, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 
(Transcrita do DO nº 223, de 30 NOV 2004) 
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Nº 1650,  de 29 NOV 2004 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da Chefe do 
Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Maj PM Roberto Barbosa Martins, para, em Brasília 
- DF, nos dias 02 e 03 DEZ 2004, participar da Solenidade de Celebração de 
Convênios, ficando a cargo do Estado de Pernambuco apenas as despesas referentes 
às diárias. 

 

(Transcrita do DO nº 223, de 30 NOV 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1651,  de 29 NOV 2004 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da Chefe do 
Gabinete Civil,  

 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário de Defesa Social, do Maj QOM PM Giovani Serrano Machado, para, em 
Belo Horizonte - MG, no período de 08 a 12 DEZ 2004, participar do X Congresso 
Sul Americano de Cirurgia do Ombro e Cotovelo, sem ônus para o Estado de 
Pernambuco. 

 

(Transcrita do DO nº 223, de 30 NOV 2004) 
 

2.4.0.   Da  Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado  
            de Pernambuco  

 
Nº 364/FUNAPE, de 25 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135778,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3° Sgt PM Mat. 

11268-2, Dinomérico José de Santana, nos termos do Art. 88, Inciso  e Art. 89 da 
Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 2° Sargento  PM,  a  
título de promoção, conforme Art. 21 da LC 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer n° 
356/04 da PGE.  
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que integra a presente Decisão, em conhecer o presente recurso, por tempestivo, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para Reformar o Acórdão TC nº 232/2004 e fixar em 
favor do interessado os proventos mensais integrais no valor de R$ 3.483,70 (três 
mil quatrocentos e oitenta e três reais e setenta centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 

 
Soldo de Major PM, em 27 MAI 02.     R$ 681,46 
Gratificação de Capacitação Profissional.    R$ 408,88 
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico).   R$ 204,44 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.).   R$ 324,12 
Gratificação de Moradia.      R$ 136,29 
Gratificação de Exercício.      R$ 136,29 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 15%.   R$ 283,72 
Gratificação de Incentivo.      R$ 1.190,51 
Estabilidade Financeira.      R$ 107,26 
Qüinqüênio s/Estabilidade.     R$ 10,73 
TOTAL       R$ 3.483,70 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 25 NOV 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente em exercício 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Auditor Marcos Antônio Rios da Nóbrega - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador Geral 

 

(Transcrito do DO nº 223, de 30 NOV 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4195/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C.  nº  0403975-0. Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  1ª  Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 1409, do Secretário 
Executivo de Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 03 JUN 2003, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Cel 
RRPM Mat. 1358-7, Lucinaldo Guimarães Pimentel, com a fundamentação legal 
constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 21 AGO 2002, mantidos 
os proventos mensais e vantagens já concedidas pela Portaria-DPE nº 2069, da 
Diretora de Pessoal do Estado, publicada em 24 NOV 2001, conforme Acórdão TC 
nº 679/02, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de Coronel PM, no valor de R$ 7.626,98 (sete mil, seiscentos e vinte e seis 
reais e noventa e oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
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6.0.0.   ACORDÃOS   DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS   DO   ESTADO  DE  
            PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4177/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar já transferido para a Reserva 
Remunerada, com proventos integrais , de acordo com a legislação vigente. Vistos, 
relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0305345-3. Acordam à 
unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a 
Portaria-SARE nº 4040, do Secretário Executivo de Administração e Serviços-
SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 15 NOV 2003, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva, o Maj RRPM Mat. 600874-7, Carlos Gonçalves de 
Andrade Filho, mantidos os proventos e as vantagens já concedidos pela Portaria nº 
1986 do Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 03 JAN 92, com a fundamentação legal constante na Portaria-
SARE nº 4040/03, retroagindo os seus efeitos a 29 MAR 02, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Tenente-Coronel 
PM, no valor de R$ 3.695,91 (três mil, seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e 
um centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Tenente-Coronel PM, em 29 MAR 02  R$ 745,48 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 521,83 
Gratificação Representação (Nível Hierárquico)   R$ 223,64 
Representação de Função (Gratificação referente aos 
Encargos do Posto/Graduação)     R$ 364,64 
Gratificação Auxílio Moradia     R$ 149,10 
Gratificação de Moradia      R$ 149,10 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30%.   R$ 646,14 
Gratificação Adicional de Inatividade - 32%.    R$ 895,98 
TOTAL       R$ 3.695,91 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 25 NOV 2004. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara 
Conselheiro Romeu da Fonte - Relator 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
(Transcrito do DO nº 223, de 30 NOV 2004) 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4179/04 - EMENTA: Recurso conhecido por ter 

sido interposto em tempo hábil. No mérito, provido. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0402713-9, referente ao Recurso interposto pelo Sr. 
Severino Ramos Marinho Dias ao Acórdão TC nº 232/04. Acordam, à unanimidade, 
os  Conselheiros  do  Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora,  
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Soldo        R$1.357,47 
Adicional de Tempo de Serviço (05)     R$   339,36 
TOTAL       R$ 1.696,83 
 

(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
  
Nº 365/FUNAPE, de 25 NOV 2004 
 
O Diretor–Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135764,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12260-

2, Milton Francisco de Souza Filho, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei 
n° 6.783/74, com proventos mensais integrais, com base no Soldo de 3° Sargento 
PM, a título de promoção, conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, c/c o 
Parecer n° 356/04 da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04)     R$    257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 366/FUNAPE, de 25 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135771,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido o Cb PM Mat. 12380-0, 

Simião Dias do Monte, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 6.783/74, 
com os proventos integrais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, a título de 
promoção, conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer nº 356/2004 
da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional (04) Qüinqüênios     R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 
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Nº 367/FUNAPE, de 25 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135768,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada o Cb PM Mat. 12933-0, 

Orlando da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 6.783/74, com 
os proventos integrais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, a título de promoção, 
conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer 356/04 da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04) Qüinqüênios   R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

  
Nº 368/FUNAPE, de 25 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135779, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3° Sgt PM Mat. 

13324-8, Zenon Pereira da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 2° Sargento PM, a título 
de promoção, conforme Art. 21 da LC nº 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer n° 356/04 
da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.357,47 
Adicional de Tempo de Serviço (04)     R$    271,49 
TOTAL       R$ 1.628,96 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 369/FUNAPE, de 25 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo 

2004135773,  
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XI - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

4.0.0.  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
4.1.0.   Resultado de Licitação 

 
Pregão Presencial nº 061/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios para o 10º BPM. Empresas vencedoras: Itens: 04, 11, 14, 16, 18, 21, 22, 
25, 28, 30, 33, e 37 – Kagine comércio de alimentos Ltda; Itens: 01, 02, 03, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 12, 13, 15, 17, 19, 20, 23, 24, 26, 27, 29, 32, 34, 35 e 36 – Cestão 
Confiança Ltda e Item 31 - Viviane Farias de Queiroz-ME. 

 
(Transcrito do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 

 
4.2.0.   Aplicação de Sanção Administrativa 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e mediante o contido 

no Parecer n° 008/2004-CPL/CG, 
 
R E S O L V E: 
 
Advertir a Empresa TRANSBEZERRA LTDA pela inexecução parcial 

do Contrato de Prestação de Serviços n° 087/2002-CPL/CG, com base no Inciso I do 
Art. 87 da Lei nº 8666/93. 
 

(Transcrito do DO nº 223, de 30 NOV 2004) 
 

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
5.1.0.   Comissão Permanente De Licitação 
 
5.1.1.   Resultado de Licitação 

 
Pregão Eletrônico nº 008/04, Objeto: Aquisição de Material de Expediente e 
Limpeza. Proponentes Vencedoras: 1) A Silva Andrade, 2) DDL Comercial Ltda, 3) 
Junípero Ltda ME, 4) Kreato Ltda, 5) MG Ltda, 6) Printmax Ltda, 7) Ripel Ltda, 8) 
Tutto Ltda, 9) LIPAC.Ltda e 10) Recopy Ltda. 
 
Pregão Eletrônico nº 009/04, Objeto: Aquisição de Suprimentos de Informática. 
Proponentes Vencedoras: 1) A Silva Andrade, 2) Aluisio Sandro de Lima 
Informática ME, 3) Cibernética Ltda, 4) Fepkit Ltda ME, 5) Nacional Laser Jet 
Ltda, 6) Printmax Ltda e 7) SPI Informática Ltda ME. 
OBS.: Maiores informações, acessar relatório final do Pregão, na 
www.redecompras.pe.gov.br 
 
 

(Transcrito do DO nº 223, de 30 NOV 2004) 
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IV - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Terceiro 

Sargento PM, a/c de 04 AGO 00, pelo critério de Antigüidade, o Sd PM Mat. 
920030-4, Neilimar Bandeira Resende, concluinte do CFS/2003, ficando, por 
conseguinte, à época, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Terceiros 
Sargentos PM Mat. 921077-6, Francisco da Silva Souza e PM Mat. 930248-4, 
Marcos Aurélio de Almeida; 

 
V - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Terceiro 

Sargento PM, a/c de 04 AGO 00, pelo critério de Antigüidade, o Cb PM Mat. 
20731-4, Eder  Jofre de Lima, concluinte do CFS/2003, ficando, por conseguinte, à 
época, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Terceiros Sargentos PM 
Mat. 920623-0, Levi Gomes da Silva e Mat. 950475-8, Paulo Roberto Soares de 
Freitas; 

 
VI - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Terceiro 

Sargento PM, a/c de 04 AGO 00, pelo critério de Antigüidade, o Cb PM Mat. 
32020-0, Genival Santos de Souza, concluinte do CFS/2003, ficando, por 
conseguinte, à época, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Terceiros 
Sargentos PM Mat. 950051-0, Evandro Joaquim da Silva e PM Mat. 950466-4, João 
Batista da Silva; 

 
VII - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Terceiro 

Sargento PM, a/c de 04 AGO 00, pelo critério de Antigüidade, o Sd PM Mat. 
920397-4, Manoel Batista Neto, concluinte do CFS/2003, ficando, por conseguinte, 
à época, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Terceiros Sargentos PM 
Mat. 950047-2, Jonas Fernandes de Lima e Mat. 950166-5, José Freire Júnior; 

 
VIII - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de 

Terceiro Sargento PM, a/c de 04 AGO 00, pelo critério de Antigüidade, o Sd PM 
Mat. 950186-0, Paulo Fernando Bento da Silva, concluinte do CFS/2003, ficando, 
por conseguinte, à época, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Terceiros 
Sargentos PM Mat. 950008-1, João Luiz Pereira da Silva e PM Mat. 950550-4, 
Rosivaldo Pontes da Silva; 

 
IX - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Terceiro 

Sargento PM, a/c de 04 AGO 00, pelo critério de Antigüidade, o Cb PM Mat. 
950403-6, Jurandir Pereira dos Santos, concluinte do CFS/2003, ficando, por 
conseguinte, à época, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Terceiros 
Sargentos PM Mat. 26801-1, José Roberto Ribeiro da Silva e Mat. 18732-1, José 
Orlando Pereira de Lucena;   

 
X - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Terceiro 

Sargento PM, a/c de 04 AGO 00, pelo critério de Antigüidade, o Sd PM Mat. 
930679-0, Antonio Maciel Alves, concluinte do CFS/2003, ficando, por 
conseguinte, à época, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Terceiros 
Sargentos PM Mat. 930237-9, Romulo Felipe da Silva e Mat. 921015-6, Domingos 
de Almeida Nascimento; e 
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R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 14743-

5, Aluízio José de Souza, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos mensais integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, a 
título de promoção, conforme Art. 21 da LC nº 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer n° 
356/04 da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04)     R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 370/FUNAPE, de 25 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135772, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 15369-

9, Nivaldo de Souza Cavalcanti, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, a título 
de promoção, conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer n° 356/04 
da PGE. 
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04)     R$   257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 
 

(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 371/FUNAPE, de 25 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo 

2004135774,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada o Cb PM Mat. 15843-7, 

Roberto Gomes da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 3º Sargento 
PM, a título de promoção, conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, c/c o 
Parecer nº 356/04 da PGE. 
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Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional (04) Qüinqüênios     R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 372/FUNAPE, de 25 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135781, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1° Sgt PM Mat. 

16046-6, Antônio Pergentino dos Santos, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da 
Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de Subtenente PM, a 
título de promoção, conforme Art. 21 da LC nº 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer n° 
356/04 da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.664,24 
Adicional de Tempo de Serviço (04)     R$    332,84 
TOTAL       R$ 1.997,08 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 377/FUNAPE, de 25 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135782,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM Mat. 

11569-0, Hermes Lopes Diniz, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 2° Tenente PM, a título de 
promoção, conforme o Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 2004, c/c o Parecer n° 
356/2004 da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.964,63 
Adicional de tempo de Serviço (04)    R$    392,93 
TOTAL       R$ 2.357,56 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 
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R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 

11725-0, Eduardo de Souza Leão Filho, nos termos do Art. 88, Inciso  I e Art. 89 da 
Lei n° 6.783/74, com os proventos integrais, com base no Soldo de Subtenente PM, 
a título de promoção, conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer nº 
356/04 da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.664,24 
Adicional (04) Qüinqüênios     R$    332,84 
TOTAL       R$ 1.997,08 

 

(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 
 
3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 
Nº 1550, de 10 DEZ 2004  
 

 EMENTA: Promove Praças 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas 

pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 5º, I, 14 e 19 da Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 
(Lei de Promoção de Praças) e, considerando o Acórdão prolatado pelo Egrégio 
Tribunal de Justiça de Pernambuco nos autos do Mandado de Segurança nº 78436-3, 
aliado a informação prestada pela Procuradoria Geral do Estado,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Terceiro 

Sargento PM, a/c de 04 AGO 00, pelo critério de Antigüidade, o Cb PM Mat. 
930958-6, Flávio da Silva Mendonça, concluinte do CFS/2003, ficando, por 
conseguinte, à época, classificado no Pecúlio Geral da PMPE entre os Terceiros 
Sargentos PM Mat. 930990-0, Silvio José da Silva e Mat. 950108-8, Gilmar José de 
Oliveira; 

 

II - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Terceiro 
Sargento PM, a/c de 04 AGO 00, pelo critério de Antigüidade, o Sd PM Mat. 
950558-0, José Carlos Bezerra, concluinte do CFS/2003, ficando, por conseguinte, à 
época, classificado no Pecúlio Geral da PMPE entre os Terceiros Sargentos PM 
Mat. 930586-6, Marcos Douglas Lourenço Rodrigues e PM Mat. 950584-9, Marco 
Aurélio Bezerra Pires; 

 
III - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Terceiro 

Sargento PM, a/c de 04 AGO 00, pelo critério de Antigüidade, o Cb PM Mat. 
940003-6, Francisco Cecílio Alves Filho, concluinte do CFS/2003, ficando, por 
conseguinte, à época, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Terceiros 
Sargentos PM Mat. 920219-6, Pasqual Paradiso Marinho e PM Mat. 950163-0, 
Edivonaldo José da Silva; 
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Nº 387/FUNAPE, de 26 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135893, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 15886-

0, José Geraldo da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, a título 
de promoção, conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer n° 356/04 
da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04)     R$    257,36  
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 388/FUNAPE, de 26 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135890,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, à pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 15874-

7, Alcides Barbosa de Paula, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com os proventos integrais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, a título 
de promoção, conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer nº 356/04 
da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional (04) Qüinqüênios     R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 389/FUNAPE, de 26 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135901,  
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Nº 378/FUNAPE, de 25 NOV  2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135767, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 14052-

0, Severino Ferreira de Souza, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, a título 
de promoção, conforme o Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 2004, c/c o Parecer n° 
356/04 da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (05)     R$    321,70 
TOTAL       R$ 1.608,50 

  
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 379/FUNAPE, de 25 NOV 2004 
 
O Diretor–Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004129193, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 15538-

1, Vicente de Paula Farias, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, a 
título de promoção, conforme o Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 2004, c/c o Parecer 
n° 356/04 da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (03)     R$    193,02 
TOTAL       R$ 1.479,82 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 382/FUNAPE, de 26 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135780,  
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R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1° Sgt PM Mat. 

11788-9, Benício Rodrigues de Moraes, nos termos do Art. 88, Inciso  I e Art. 89 da 
Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de Subtenente PM, a 
título de promoção, conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer n° 
356/04 da PGE. 

 
Soldo        R$ 1.664,24 
Adicional de Tempo de Serviço (04)     R$    332,85 
TOTAL       R$ 1.997,09 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 383/FUNAPE, de 26 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004117070,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1° Sgt PM Mat. 

12372-2, Raimundo Gomes da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da 
Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de Subtenente PM, a 
título de promoção, conforme o Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 2004, c/c o Parecer 
n° 356/04 da PGE: 
 
Soldo        R$ 1.664,24 
Adicional de Tempo de Serviço (04)     R$    332,85 
TOTAL       R$ 1.997,09 

 

(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 384/FUNAPE, de 26 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135775, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12428-

1, Fernando José dos Santos, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, a título 
de promoção, conforme o Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 2004, c/c o Parecer n° 
356/04 da PGE.  
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Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04)    R$   257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 385/FUNAPE, de 26 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135895, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13006-

0, Edgar Rodrigues Pereira, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos mensais integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, a 
título de promoção, conforme Art. 21 da LC 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer n° 
356/04 da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04)     R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 386/FUNAPE, de 26 NOV 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004129827,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada o 3º Sgt PM Mat. 

13078-8, Jader Martins Leandro, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos mensais integrais, com base no Soldo de 2º Sargento PM, a 
título de promoção, conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer nº 
356/2004 da PGE.  
 
Soldo        R$ 1.357,47 
Adicional (04) Qüinqüênios     R$    271,49 
TOTAL      R$ 1.628,96 

 
(Transcrita do DO nº 222, de 27 NOV 2004) 


